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Aracaj u, 16 de dezembro de 2025.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos, pelo presente, seguindo determinação do
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, encaminhar a Vossa Excelência a

Mensagem n" 7312025, acompanhada do respectivo Projeto de Lei, que " Instiai o
L'rcgrunu Cientisb Serig', e dá pntvidrâncias correlaÍas ".

Na certeza antecipada de sermos merecedores da cabente compreensão
Excelência e de seus dignos Pares, reiteramosJhes nossos protestos de
consideração.

C r istiano B arreto G uimarãe s
Secretdrio Especial de Governo

Excelentíssimo Senhor
Deputado Estadual JEFERSON AI\ÍDRADE
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe

ALESE/SGM
RECE

de Vossa

estima e

i) {
I

Ém,

r& IH

ü*úGMIH

END: AV ADELIA FRÁNCO, 3305 GRÂGERU, ARÁCAJU/SE
CEP: 49027-900 Fone: (79) 321ó-E123 e-mait: gabinete@segov.se.gov.br

e-DOC' - Documento Vttual válklo conÍoríne Decreto no 40.3942019

)ocumento assinado util zando loginlscnha do srstema (DOCFLOWI VerLíicãçáo en r hllLr /ridolsergipe.segovbr,aons JtacodiÇo Utlizeo

Ç

lJ

a

=
a

0
0

!
;
t!

0

c

i

!
a

IJAutenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310033003400370031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310033003400370031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



o documento acima roi 0,."0"","?llil:o.,1],ffffi::::ff:;:". as assinaturas acesse o

endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este

documento é válido.

Código de verificação: QVLF-RFKG-LGPS-WPZL

IE
O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 1611212025 é(são) :

Legenda: o Aprovada a lndeterminada . Pendênte

o CRISTIANO BARRETO GUIMARAES *.78603--. GABINETE - SEGOV Secretaria Especial de Govemo 1611212025
12:52:49 (Docflow)

I Irl

-l -l
T]

-l

fl .,1

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310033003400370031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310033003400370031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



â
Çry

SERGIPE
@VENilo E 6ÍADO

ME,NSAGEM N" 7312025

Excelentíssimo Senhor
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe,

Excelentíssimos Senhores
Deputados Estaduais.

Referência - Proposição: PROJETO DE LEI
Ementa: Institui o Programa Cientista Serigy e dá

providências correlatas.

Cumprimentando essa Egrégia Assembleia, tenho a grata

honra e a imensa satisfação de comparecer perante Vossas Excelências,

por intermédio desta Mensagem, com base nas norÍnas e preceitos

consagrados na Constituição Estadual, que dizem respeito à

participação conjunta do Poder Executivo e do Poder Legislativo, a fim

de submeter à apreciação e deliberação dessa Ilustre Assembleia

Legislativa, o Projeto de Lei qloe "Institui o Programa Cientista Serigt

e dá providências coruelatas. ".
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A apresentação formal da anexa Propositura está

alicerçada na competência constitucional que é conferida ao Chefe do

Executivo, nos precisos termos do art. 59, e, principalmente, na

prerrogativa assegurada nos termos do disposto no art. 61, inciso VI,

da Constituição Estadual.

No mesmo sentido, a Propositura em apreço está,

igualmente, em conformidade com as regras estabelecidas no art. 46,

inciso I, da mesma Carta Magna Estadual, referente à competência

dessa Assembleia Legislativa para aprová-la, passando a respectiva

matéria a ser disposta em lei.

O presente Projeto de Lei Írata de instituir o Programa

Cientista Serigy, com a finalidade precípua de articular a pesquisa

científica desenvolvida preferencialmente nas Instituições de Ensino

Superior com sede no Estado de Sergipe com as demandas estratégicas

do serviço público, mediante mecanismos que permitam a atuação de

pesquisadores altamente qualificados diretamente em órgãos e

entidades da Administração Pública Estadual, unindo a atividade

acadêmica e a gestão pública em beneficio da sociedade.

Do ponto de vista normativo, a Propositura funda-se na

mencionada competência legislativa estadual e apoia-se na política

constitucional e legal de fomento à inovação, notadamente no art.

2L9-A da Constituição Federal, no art. 9"-A da Lei (Federal) n"

2
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1O.973/2OO4 (Marco Legal da Ciência, Tecnologia e Inovação) e no art.

42 daLei Estadual n" 9.496/2024, além das normas da FAPITEC/SE

sobre concessão de bolsas e gestão de projetos.

Nesse cenário, sabe-se que a Administração Pública

brasileira enfrenta desafios significativos, como a baixa incorporação

de evidências cientificas nos ciclos de politicas públicas; a escassez de

quadros altamente especializados para enfrentar problemas complexos;

a fragmentação de esforços de inovação e as difrculdades de

transferência de conhecimento entre universidades e govemo.

Por outro lado, o avanço de G,T&I permite diagnosticar e ."

redesenhar políticas com base em dados, métodos experimentais e

tecnologias emergentes. A atuação in loco de pesquisadores

qualificados no governo tem o potencial de reduzir o hiato Estado-

Academia, acelerando a adoção de soluções testadas, ampliando a

transparência e a accountability e fortalecendo a capacidade estatal de

planejar, executar e avaliar políticas públicas com foco em resultados.

Diante desses elementos, o Programa Cientista Sergiy

surge como uma política pública capaz de promover compartilhamento

de recursos humanos especializados preferencialmente das Instituições

de Ensino Superior com sede no Estado de Sergipe paÍa a execução de

projetos de pesquisa, de desenvolvimento científico e tecnológico e de

J
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inovação no âmbito da Administração Pública Estadual, mediante

contrapartida financeira assumida pelo Estado de Sergipe.

O Programa Cientista Serigy inspira-se diretamente no

Programa Cientista Chefe, do Govemo do Ceará, concebido para

inserir equipes de pesquisadores dentro das secretarias e órgãos

estaduais, trabalhando a partir de demandas públicas para desenhar e

implementar soluções de ciência, tecnologia e inovação.

A inspiração se justifrca pelos resultados: criado em 2018

e institucion alizado por lei em2O2l, o programa ceaÍense consolidou-

se como política pública pioneira no Brasit com 26 cientistas-chefes'

em 68 projetos em andamento, com evidência concreta de capacidade

de entrega e escalar.

O desenho cearense combina liderança científica

reconhecida (o "cientista-chefe") com equipes multidisciplinares

alocadas nos órgãos mais estratégicos, definidas por critérios de

excelência acadêmica e orientadas por planos de atuação com metas,

produtos e indicadores, tudo coordenado pela fundação de amparo à

pesquisa. Essa arquitetura operativa 
- 

pesquisadores embedded na

gestão e agenda guiada por problemas públicos 
- 

é precisamente o

arranjo que o Cientista Serigy pretende adaptar à realidade sergipana.

I Forrte: httDS://www.ccara. sov.br /2025/05/27 /cnco
impacto-da-ciencia-na- estao-rrubl ica-ccarcnsc/
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Experiências internacionais reforçam a viabilidade do

modelo. No Reino Unido, a rede de Chief Scientific Advisers (CSA)

integra conselheiros científicos em nível ministerial para levar

evidência científica ao centro das decisões e compartilhar boas práticas

entre departamentos; trata-se de uma institucionalização madura da

ponte entre ciência e governo. Em paralelo, opera centros de evidências

que padronizarn avaliações e difundem o "o que funciona" para

formuladores de políticas2. Esses instrumentos 
- 

conselheiros

científicos e centros de evidência 
- 

efslsçsrn referências úteis para a

governança e para o ecossistema de monitoramento e avaliação do

Serigy.

Em síntese, o Cientista Serigy adota uma prâtica

comprovada no Brasil e consonante com tendências internacionais:

aproximar estruturalmente universidades e governo por meio de

equipes científicas incorporadas à gestão, com metas claras,

governança definida e prestação de contas orientada a resultados.

Essa combinação de inovação institucional (arranjo

jurídico-organizacional) e inovação metodológica (uso intensivo de

dados, avaliação e prototipagem) é o caminho mais sólido para acelerar

2 Fonte: https://www.gov.uk/govemment/publications/chief-scientific-advisers-network-in-
action/chief-scientifi c-advisers-network-in-action-html
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ganhos de efrciência, qualidade e

Pública de Sergipe.

transparência na Administração

Em Sergipe, são

Cientista Serigy:

objetivos específicos do Programa

a) promover, de forma sistemática e gradual, a introdução

e aplicação do conhecimento científico nas áreas de atuação do Estado,

por meio da inovação, disseminação e transferência da tecnologia na

modernização e no aperfeiçoamento das políticas públicas e tomada de

decisão, pelo aprimoramento do uso do conhecimento e da inteligência

científi ca nessas esferas;

b) promover a inserção qualificada de conhecimento

científrco e tecnológico na administração pública, visando a

modernização das políticas públicas e o aprimoramento da gestão

estatal;

c) fomentar a colaboração entre Instituições de Ensino

Superior e órgãos e entidades públicas estaduais, estimulando a

produção científica aplicada às demandas do serviço público;

d) estimular a pesquisa aplicada e a inovação tecnológica

como instrumentos de transformação social e administrativa;

6
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e) aumentar a capacidade institucional do Estado por meio

da atuação direta de pesquisadores altamente qualificados;

f) ampliar o uso de evidências científicas na tomada de

decisões públicas, por meio de projetos liderados por especialistas;

g) valorizar os pesquisadores locais, incentivando sua

permanência e atuação em Sergipe.

Delineados os objetivos específicos, o Programa Cientista

Serigy compreende as seguintes ações:

a) a alocação de recursos humanos altamente

especializados, denominados de Cientistas Serigy, para liderar projetos

de pesquisa, de desenvolvimento científico e tecnológico e de inovação

no âmbito da Administração Pública Estadual;

b) a execução de projetos de pesquisa, de

desenvolvimento científico e tecnológico e de inovação voltados a

compreender e enfrentar problemas da Administração Pública

Estadual, em beneficio do interesse público e da sociedade;

c)a
auxílio e Bolsas

concessão de

Serigy (BS),

contrapartida financeira, mediante

aos pesquisadores participantes dos

7
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projetos de pesquisa, de desenvolvimento científico e tecnológico e de

inovação, inclusive ao Cientista Serigy responsável.

Em relação às Bolsas Serigy (BS), destaque-se que o

Projeto de Lei fixa teto individual máximo e regras complementares

por resolução do Conselho de Administração da FAPITEC/SE, com

possibilidade de reajuste dentro dos limites legais. Além disso, o valor

global das bolsas ficará condicionado ao limite orçamentiirio anual do

Programa.

Quanto ao público beneficiário do Programa, temos o

(i) Orgãos e entidades da Administração Pública Estadual

que aderirem ao Programa;

(ii) pesquisadores doutores, mestres, especialistas,

graduados, técnicos e estudantes das IES sediadas em Sergipe, sob

liderança de um Cientista Serigy altamente qualificado.

Para a implementação do Programa, são previstas

seguintes etapas:

. Mapeamento de demandas estratégicas

órgãos/entidades;

as

8
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Mapeamento e escolha do potencial Cientista Serigy;

a Elaboração do Plano de Atuação (poúfólio de projetos

Pedido de adesão à FAPITEC/SE;

e metas);

o Avaliação técnico-científica (câmara

assessoramento e consultores ad hoc, quando necessário);

de

o Formalização (Terfno de Adesão + Termos de

Concessão das bolsas);

Execução e M&A (relatórios parcial e Íinal, visitas

a

a

técnicas);

. Apresentação pública dos resultados e incorporação

dos produtos às rotinas do órgão.

A FAPITEC/SE promoverá a gestão do Programa e a sua

governança, incluindo direcionamento, monitoramento e avaliação;

exigência de relatórios parcial e final (técnico e financeiro);

possibilidade de visitas técnicas e de suspensão/cancelamento de bolsas

9
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em caso de descumprimento; transparênci a ativa em sítio eletrônico

(planos, equipes, produtos e resultados).

Ademais, os órgãos e entidades aderentes instituirão

Núcleo de Apoio para prover dados, apoiar o M&A, organizar

seminários e dar suporte ao Cientista Serigy e equipe.

Do ponto de vista orçamentário e financeiro, as despesas

decorrentes da execução da propositura coÍTerão à conta das dotações

orçamentárias próprias consignadas na LOA, conforme estimativa de

impacto em anexo, ficando ainda autori zada a abertura de crédito

especial: Em relação à fonte. de recursos, a propositura antoriza a

utilização do Fundo Estadual para o Desenvolvimento Científico e

Tecnológico - FLINTEC.

Eminentes Deputados e Deputadas, como se vê, trata-se

de Propositura de extrema importância, imprescindível para o

desenvolvimento tecnológico e científico do Estado de Sergipe.

Apelo, pois, a Vossas Excelências, para que saibam

aquilatar o valor dessa medida legislativa e o que ela representa para a

política pública de ciência, tecnologia e inovação.

Senhor Presidente,

10
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Senhores (as) Deputados (as),

Pelas razões perfiladas nesta Mensagem' e na expectatrva

otimista da ocorrência dos pretendidos desígnios aqui defendidos,

espero que esta solicitação seja devidamente compreendida e acolhida

por Vossas Excelências.

Por derradeiro, valho-me

Vossa Excelência e Eméritos Pares

consideração e apreço.

Saudações Democráticas !

Aracaju, 16 de dezembro de2o25.

JOSE MACEDO Âssinâdoie íoÍma disital poÍ

SOBRAL:34950§$Q§ soennr,:rssooaossz
Dados: 2025.12.16 l2:49:39

87 -03'oo'

JOSÉ MACEDO SOBRAL
GOVERNADOR DO ESTADO,

EM EXERCÍCTO

do ensejo para reafrrmar a

protestos da mais elevada
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Institui o Programa Cientista Serigy e
dá providências correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTÀDO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DO PROGRAMA

Seção I
Dos Objetivos

Art. 1" Fica instituído, no âmbito da Fundação de Apoio à
Pesquisa e à Inovação Tecnológica do Estado de Sergipe - FAPITEC/SE, o
Programa Cientista Serigy, com a finalidade precípua de articular a pesquisa
científica desenvolvida preferencialmente nas Instituições de Ensino
Superior com sede no Estado de Sergipe com as demandas estratégicas do
serviço público, mediante mecanismos que permitam a atuação de
pesquisadores altamente qualificados diretamente em órgãos e entidades da
Administração Pública Estadual, unindo a atividade acadêmica e a gestão
pública em beneficio da sociedade sergipana.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se
pesquisador altamente qualificado aquele que possua, no mínimo, o título de
doutor, com comprovada produção científica ou tecnológica relevante na
área de conhecimento relacionada ao projeto ou às demandas estratégicas do
órgão ou entidade da Administração Pública Estadual em que atuará.

Art. 2" O Programa Cientista Serigy se caracteriza pelo
compartilhamento de recursos humanos especializados preferencialmente
das Instituições de Ensino Superior com sede no Estado de Sergipe para a
execução de projetos de pesquisa, de desenvolvimento científico e
tecnológico e de inovação no âmbito da Administração Pública Estadual,
mediante contrapartida financeira assumida pelo Estado de Sergipe, na
forma do art.219-A da Constituição Federal, do art. 9"-A da Lei (Federal) n"
10.973, de 2 de dezembro de 2OO4, e no art. 42 da Lei f 9.496, de 22 de
julho de 2024.

Art. 3" São objetivos especificos do Programa Cientista Serigy:

L
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I - promover, de forma sistemática e gradual, a introdução e
aplicação do conhecimento científico nas áreas de atuação do Estado, por
meio da inovação, disseminação e transferência da tecnologia na
modemização e no aperfeiçoamento das políticas públicas e tomada de
decisão, pelo aprimoramento do uso do conhecimento e da inteligência
científica nessas esferas'

II - promover a inserção qualificada de conhecimento científico
e tecnológico na administração pública, visando a modernização das
politicas públicas e o aprimoramento da gestão estatal;

III - fomentar a colaboração entre Instituições de Ensrno
Superior e órgãos e entidades públicas estaduais, estimulando a produção
científica aplicada às demandas do serviço público;

IV - estimular a pesquisa aplicada e a inovação tecnológica como
instrumentos de transformação social e administrativa;

V -' aumentar a capacidade institucional do Estado por meio da
atuação direta de pesquisadores altamente qualificados;

VI - ampliar o uso de evidências cientíÍicas na tomada de
decisões públicas, por meio de projetos liderados por especialistas;

VII - valorizar os pesquisadores locais, incentivando sua
permanência e atuação em Sergipe.

Seção II
Das Ações do Programa

Art. 4" O Programa Cientista Serigy consiste nas seguintes
açoes:

I - na alocação de recursos humanos altamente qualificados
denominados de Cientistas Serigy, para liderar projetos de pesquisa, de
desenvolvimento científico e tecnológico e de inovação no âmbito da
Administração Pública Estadual;

II - na execução de projetos de pesquisa, de desenvolvimento
científico e tecnológico e de inovação voltados a compreender e enfrentar
problemas da Administração Pública Estadual, em beneficio do interesse
público e da sociedade;
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III - na concessão de contrapartida financeira, mediante auxílio
e Bolsas Serigy (BS), aos pesquisadores participantes dos projetos de
pesquisa, de desenvolvimento científico e tecnológico e de inovação,
inclusive ao Cientista Serigy responsável.

§ 1" As áreas que comporão o Programa Cientista Serigy devem
ser deÍinidas pela Fundação de Apoio à Pesquisa e à Inovação Tecnológica
do Estado de Sergipe - FAPITEC/SE, levando em consideração:

I - a sua importância estratégica, seu potencial de beneficiamento
pelo concurso da ciência e da estrutura técnica dos órgãos e das entidades
envolvidas.

II - o conjunto de planos de atuação e de projetos apresentados
à FAPITEC/SE pelos órgãos ou pelas entidades da Administração estadual
interessados em participar do Programa, conforme Seção IV deste Capítulo.

§ 2" O valor das bolsas deve ser defrnido por Resolução do
Conselho de Administraçáo da FAPITEC, em atenção ao disposto no art. 5",
inciso XI, e no art. 8", incisos IV e XV, da Lei n" 5.771, de 12 de dezembro
de 2005, observando as seguintes regras:

I - o valor deve ser proporcional à qualificação acadêmica ou
técnica esperada para o público beneficiário do Programa, devendo ser
estruturado por categorias;

II - o valor deve ser compatível com os praticados em outros
entes federativos em Programas semelhantes, observados o princípio da
razoabilidade e a disponibilidade orçamentária do Programa Cientista
Serigy;

III - o valor máximo permitido para as categorias da BS deve ser
de R$ 8.000,00 (oito mil reais), aplicável aos Cientistas Serigy;

§ 3" O valor individual máximo da BS poderá ser reajustado
anualmente por Resolução do Conselho de Administração da FAPITEC/SE.

§ 4" O valor global das Bolsas Serigy (BS) concedidas no âmbito
do Programa Cientista Serigy deve respeitar o limite da disponibilidade
orçamentária fixada para o Programa, nos termos da Lei Orçamentária Anual
respectiva.
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Seção III
Do Público BeneÍiciário

Art. 5" São beneficiários do Programa Cientista Serigy:

I - para a condição de Cientista Serigy: pesquisadores altamente
qualifrcados vinculados a Instituições de Ensino Superior (IES) ou a
Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação (ICTs), públicas ou
privadas, bem como a centros de pesquisa, empresas ou demais organizações
que exerçam atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e
inovação;

II - para a condição de participantes dos projetos: profissionais
e estudantes com atuação ou vínculo em instituições, centros de pesquisa,
empresas ou órgãos sediados no Estado de Sergipe, conforme as categorias
a seguir:

a) pesciuisadores doutores, mestres, especialistas, graduados ou
técnicos vinculados a Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação
(ICTs), a Instituições de Ensino Superior (IES), a centros de pesquisa,
empresas ou demais organizações que exerçam atividades de pesquisa,
desenvolv imento e inovação;

b) pesquisadores independentes com experiência comprovada na
área de conhecimento relacionada ao projeto;

c) servidores públicos ou empregados públicos estaduais que
atuem em atividades técnico-científicas ou de gestão da inovação, desde que
a participação seja compatível com suas atribuições funcionais e
devidamente autorizada pelo órgão de origem;

d) estudantes de nível superior, médio ou técnico que participem
das atividades do projeto de pesquisa, desenvolvimento tecnológico ou
inovação, sob supervisão de pesquisador responsável.

III - os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual
aderentes ao Programa.

§ l" Quanto ao público benefrciário do Programa, o Conselho de
Administração da FAPITEC/SE poderá:

4

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310033003400370031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310033003400370031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



SERGIPE
GOV$O m C5ÍiOO

DE
PROJETO DE LEI
DE DE 2O25

I - estabelecer outros requisitos para a comprovação da expertise
técnica e da competência acadêmica do candidato a Cientista Serigy;

II - estabelecer requisitos para a participação nos projetos
liderados pelos Cientistas Serigy;

III - reduzir ou ampliar as categorias de participantes previstas
no inciso II do "caput" deste artigo, desde que de maneira fundamentada e
alinhada aos objetivos da presente Lei.

§ 2" Os pesquisadores participantes do Programa Cientista
Serigy devem manter o preenchimento dos requisitos previstos neste artigo
durante toda a execução dos projetos em que estejam atuando, sob pena de
desligamento do Programa.

CAPITULO II
DA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA

Art. 60 A implementação do Programa Cientista Serigy deve
atender ao disposto nesta Lei e às regras específicas previstas neste Capítulo.

Art.7" A operacionalização do Programa Cientista Serigy deve
seguir as seguintes etapas:

I - mapeamento interno de demandas estratégicas: os órgãos e
entidades interessados devem promover o levantamento das áreas potenciais
de atuação dos Cientistas Serigy, de acordo com demandas reais e
estratégicas no âmbito de sua competência;

II - mapeamento de potenciais Cientistas Serigy: identificada a
demanda, os órgãos e entidades interessados devem promover o
levantamento dos pesquisadores altamente qualifi cados que potencialmente
possam ser enquadrados na condição Cientista Serigy, em conformidade
com o art. 5", inciso I, desta Lei;

III - escolha do potencial Cientista Serigy: feito o levantamento,
os órgãos e entidades interessados devem selecionar o pesquisador altamente
qualificado que potencialmente possa ser enquadrado na condição de
Cientista Serigy para fins de construção conjunta da proposta de plano de
atuação;
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IV - elaboração da proposta de plano de atuação: escolhido o
potencial candidato a Cientista Serigy, deve ser elaborada a proposta de
plano de atuação, documento que contém o portfólio de projetos a serem
executados no órgão ou entidade, devidamente relacionados às demandas
reais e estratégicas de que trata o inciso I deste artigo;

V - pedido de adesão ao Programa: elaborada a proposta de
plano de atuação, os órgãos e entidades devem apresentar pedido de adesão
ao Programa Cientista Serigy, mediante requerimento escrito a ser
encaminhado à FAPITEC/SE;

Vl - avaliação do plano de atuação: apresentado o pedido de
adesão ao Programa Cientista Serigy, a FAPITEC/SE avaliará o mérito
técnico e científico da proposta de plano de atuação, bem como da indicação
do potencial Cientista Serigy:

VII - adesão ao Programa Cientista Serigy: aprovado o plano de
atuação e o candidato a Cientista Serigy pela FAPITEC/SE, será formalizada
a adesão do órgão ou entidade ao Programa por meio dé termo específico;

VIII - execução do plano de atuação: após a adesão, o plano de
atuação será executado sob a liderança técnica e científica do Cientista
Serigy;

IX - apresentação e avaliação dos resultados: os resultados dos
projetos devem ser avaliados pela FAPITEC/SE e apresentados à
Administração Pública e à sociedade;

Art. E" O mapeamento interno das demandas estratégicas de que
trata o inciso I do art. 7" desta Lei deve ser realizado levando em
consideração as diretrizes, otrjetivos e metas do Plano Plurianual.

Art. 9" Os pesquisadores das Instituições de Ensino Superror
com sede no Estado de Sergipe podem propor aos órgãos e entidades a
elaboração de plano de atuação para fins de adesão ao Programa, indicando
o pesquisador que potencialmente possa ser enquadrado na condição
Cientista Serigy.

Art. 10. Na elaboração do plano de atuação, órgão ou entidade
interessado e o potencial candidato a Cientista Serigy poderão indicar um
grupo de pesquisadores para compor sua equipe intema imediata.
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Art. L1. O pedido de adesão ao Programa Cientista Serigy deve
ser apresentado à FAPITEC/SE, contendo:

I - o requerimento escrito do dirigente máximo do órgão ou
entidade da Administração Pública Estadual demandante;

II - plano de atuação, contendo, no mínimo, a descrição das
demandas estratégicas do órgão ou entidade que serão enfrentadas no âmbito
do Programa;

III - a indicação do Cientista Serigy responsável, contendo, no
mínimo, o currículo lattes do pesquisador;

IV - a indicação, se for o caso, da equipe de pesquisadores
responsável por cada proj eto do plano de atuação.

V - a indicação expressa da fonte de recursos orçamentários e
financeiros destinada à execução do plano de atuação. -í-

§ l" Resolução do Conselho de Administração da FAPITEC/SE
poderá:

I - estabelecer modelo padrão para o requerimento escrito e para
o plano de atuação a serem apresentados pelos órgãos e entidades;

II - estabelecer outros requisitos paÍa a comprovação da
expertise técnica e da competência acadêmica do candidato a Cientista
Serigy.

§ 2" O pedido de adesão ao Programa Cientista Serigy poderá ser
apresentado conjuntamente por dois ou mais órgãos ou entidades da
Administração Pública Estadual, desde que o plano de atuação englobe área
de competência convergente entre os interessados.

Art. 12. Na avaliação da proposta de plano de atuação e do
candidato à Cientista Serigy apresentados pelos órgãos e entidades, a
FAPITEC deve realizar exame adicional do seu perftl, considerando a sua
senioridade científica e acadêmica, devidamente comprovada por elementos
concretos, tais como publicações científrcas em veículos renomados,
orientações de teses e dissertações e o reconhecimento da comunidade
expressa por títulos, premiações e bolsa do CNPQ.
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§ l" Na avaliação da proposta do plano de atuação, do candidato
à Cientista Serigy e, ainda, de novos projetos a serem incluídos no plano de

atuação, a FAPITEC/SE poderá lutilizar a Càrnara de Assessoramento e/ou
consultores ad hoc para analisa-los e julga-los.

§ 2" A avaliação de que trata este artigo deve ser realizada em
etapas sucessivas que incluem:

I - análise preliminar pela Diretoria Técnica da FAPITEC/SE;

II - análise técnica pela Càmara de Assessoramento, podendo
solicitar o auxílio de consultores ad hoc;

III - análise de viabilidade orçamentária pela Diretoria Executiva
da FAPITEC/SE.

Art. 13. Sendo aprovado o plano de atuação, a FAPITEC/SE
deve formalizar a adesão do órgão ou entidade ao Programa por meio de
Termo de Adesão, que devet'â ser assinado pela FAPITEC/SE, pelo órgão ou
entidade responsável e pelo Cientista Serigy respectivo.

Parágrafo único. Em cada projeto abrangido pelo plano de
atuação, a concessão das Bolsas Serigy (BS) aos pesquisadores respectivos
deverá ser formalizada por meio de Termo de Outorga específico,
padronizado de acordo com Resolução do Consetho de Administração da
FAPITEC/SE.

Art. 14. Na execução do plano de afuação, compete ao Cientista
Serigy:

I - identificar necessidades, problemas e opoúunidades para
aplicação da ciência e propor ações de caráter científico, capazes de efetivar
o plano de atuação;

II - atuar em regime de tempo parcial junto aos órgãos e às
entidades da Administração Pública Estadual ligados à sua função;

III - supervisionar todos os projetos em curso contemplados no
plano de atuação de que é responsável;

IV - apresentar relatórios periódicos sobre as atividades
desenvolvidas no âmbito dos projetos sob sua supervisão e das respectivas
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equipes envolvidas, com a aferição das metas, dos resultados e produtos
obtidos;

V - apresentar os resultados no seminário final promovido pelo
órgão ou ente da Administração Pública Estadual, no qual foi desenvolvida
a pesquisa.

Art. 15. Na execução do plano de atuação, o Cientista Serigy
poderá propor a revisão ou a inclusão de novos projetos, desde que
devidamente alinhados ao plano de atuação e com o mapeamento interno de
demandas estratégicas de que trata o inciso I do art. 7" desta Lei.

§ l'A inclusão ou revisão de novos projetos que impliquem a

concessão de novas Bolsas Serigy deverão, com a anuência do dirigente
máximo do órgão ou da entidade respectivo, ser encaminhados à
FAPITEC/SE para análise e deliberação, inclusive quanto à deÍinição do seu
financiamento.

' § 2" Cada um dos projetos contemplados no plano de atuação,
inclusive os que venham a ser adicionados posteriormente, deve possuir o
seu respectivo pesquisador-coordenador, que pode ser o próprio Cientista
Serigy ou outro pesquisador da equipe.

CAPÍTULO III
DA GESTÃO E GOVERNANÇA DO PROGRAMA

Seçâo I
Da Gestão do Programa

Art. 16. A gestão do Programa Cientista Serigy deve ser
promovida pela FAPITEC/SE, a quem cabe zelar pela implementação do
Programa e pelo alcance dos resultados esperados.

Art. 17. Os órgãos e entidades da Administração Pública
Estadual aderentes ao Programa devem colaborar para que os resultados
almejados sej am devidamente alcançados.

Art. lE. Os órgãos e entidades da Administração Pública
Estadual aderentes ao Programa Cientista Serigy devem instituir um núcleo
de apoio ao Programa, com as seguintes competências:
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I - disponibilizar para o Cientista Sergiy e demais pesquisadores
dados que possam ser úteis para a efetivação do plano de atuação;

II - apoiar o Cientista Serigy e demais pesquisadores na análise
e compreensão das demandas estratégicas contempladas no plano de
atuação;

III convidar o Cientista Serigy, os pesquisadores-
coordenadores e demais bolsistas dos projetos para eventos promovidos no
âmbito do órgão ou ente da Administração Pública Estadual, que tenham
conexão com os temas em pauta;

IV - apoiar o Cientista Serigy na prestação de contas dos
resultados do Programa;

V - quando solicitado, apresentar ao dirigente do órgão ou
entidade respectivo ou ainda à FAPITEC informações sobre o andamento do
plano de atuação e seus projetos; 

+

YI - organizar o seminário frnal de consolidação dos resultados
de cada projeto contido no plano de atuação.

§ 1" O núcleo de apoio deverá ser composto por, no mínimo, três
e, no máximo, cinco servidores, designados por ato do dirigente da
instituição.

§ 2' O núcleo de apoio poderá ser constituído sob a forma de
Grupo ou Comissão de Trabalho, na forma da legislação pertinente.

Àrt. 19. A FAPITEC/SE poderá cancelar ou suspender o
pagamento da bolsa a qualquer momento, caso seja constatado o não
cumprimento, por parte do órgão ou da entidade da Administração Pública
benefrciada e/ou da equipe executora, do constante nesta Lei e nas demais
noÍnas aplicáveis.

§ l" Constatada a ocorrência de indícios de irregularidade na
concessão da bolsa, a FAPITEC/SE solicitará, na forma da legislação, a
devolução dos valores pagos em proveito do beneficiário e poderá instaurar
tomada de contas, sem prejuízo da propositura de ação judicial e da
aplicabilidade das demais sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis.
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§ 2" O Cientista Serigy, o pesquisador-coordenador ou demais
bolsistas dos projetos abrangidos pelo Programa também poderão ser
responsabilizados solidariamente pelo disposto no "caput" deste artigo,
desde que evidenciado dolo ou erro grosseiro, na forma do aÍ. 28 da Lei de
Introdução às Normas de Direito Brasileiro Decreto-Lei (Federal) n" 4.657 ,

de 9.830, de 10 dejunho de 2019.

Seção II
Da Governança do Programa

Art. 20. A governança do Programa Cientista Serigy deve ser
promovida pela FAPITEC/SE, a quem compete direcionar, monitorar e
avaliar o Programa.

Ãrt.2l. No monitoramento do Programa, a FAPITEC/SE deve
receber e analisar os relatórios parcial e final de execução apresentados pelo
Cientista Serigy, os quais deverão descrever o conjunto das atividades
realizadas em cada pçigto contido no plano de atuação, as metas alcançadas
e os produtos entreg'ues, em formato a ser definido por Resolução do
Conselho de Administração da FAPITEC/SE.

§ l" A não entrega ou a entrega incompleta dos relatórios pelo
Cientista Serigy poderá levar à suspensão do pagamento do auxílio e das
bolsas.

§ 2" A FAPITEC/SE pode, durante a execução de cada projeto
contido no plano de atuação, promover visitas técnicas ou solicitar
informações adicionais visando aperfeiçoar o sistema de monitoramento e

avaliação.

§ 3" O núcleo de apoio de cada órgão e entidade aderente ao
Programa Cientista Serigy, de que trata o art. l7 desta Lei, deverá apoiar a
FAPITEC/SE no monitoramento dos projetos contidos no plano de atuação
do respectivo órgão ou entidade.

Art. 22. A FAPITEC/SE deve
resultados do Programa Cientista Serigy.

promover a avaliação dos

§ l" No prazo de até 6O (sessenta) dias após o término da
vigência de cada projeto contido no plano de atuação, o Cientista Serigy
deverá encaminhar:
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§ 2' Os Relatórios de
apresentados em formato aProvado
Administração da FAPITEC/SE.

I - Relatório de Execução do Obj eto Final, com detalhamento de

todas as atividades desenvolvidas, as metas alcançadas e os produtos

entregues durante a execução do Projeto apoiado e o registro de todas as

ocorrências que afetaram o seu desenvolvimento;

II - Retatório de Execução Financeira dos recursos concedidos'

que trata este artigo devem
por Resolução do Conselho

ser
de

§ 3o Para fins de avaliação dos resultados finalísticos do
programa, i f'epffpCZSE poderá solicitar o apoio técnico da Secretaria

Especial de Planejamento, Orçamento e Inovação.

Art. 23. A FAPITEC/SE deverá manter, em seu sítio eletrônico
oficial, informações atualizadas referentes à execução do Programa Cientista
Serigy, contendo os planos de atuação de cada órgão e entidade da

Administração aderentes, os projetos abrangidos e os pesquisadtrres

respectivos, bem como os resultados e os produtos resultantes dos projetos

desenvolvidos, sem prejuizo da publicização de outras informações
relevantes à publicidade do Programa.

CAPÍTULO IV
DÁ.S DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.24. A propriedade intelectual dos produtos resultantes dos
projetos desenvolvidos no âmbito do Programa Cientista Serigy e a

participação nos resultados da sua exploração serão compartilhadas entre a

FAPITEC/SE, as instituições partícipes e os pesquisadores envolvidos, de

acordo com o que for definido no Termo de Adesão ao Programa e no Termo
de Outorga de que tratam o art. l3 desta Lei.

§ 1' Caso os documentos a que se refere o "caput" deste artigo
sejam omisso em relação ao compartilhamento, a propriedade intelectual
será da FAPITEC/SE.

§ 2" Independentemente de quais regras forem avençadas em
relação à propriedade intelectual, os órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual terão garantido, sem ônus, o direito de uso dos produtos
resultantes do Programa Cientista Serigy e a posse dos resultados
desenvolvidos sob a forma de dados, fórmulas, documentos e código fonte.
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§ 3" A FAPITEC/SE poderá ceder, desde que de forma
justificada, com ou sem ônus, os direitos de exploração das criações
resultantes dos projetos desenvolvidos no âmbito do Programa Cientista
Serigy.

Art. 25. Os bens adquiridos no âmbito do Programa Cientista
serigy poderão ser compartilhados entre as instituições partícipes,
incorporándo-se aos respectivos patrimônios, na forma e nas condições
estabelecidas pela FAPITEC/SE, no Termo de Adesão ao Programa e no

Termo de outorga de que tratam o art. l3 desta Lei, considerados sempre o

interesse público e o juízo de conveniência e opoÚunidade em torno do local
que melhores condições ofereçam de instalação, uso e manutenção dos

equipamentos.

Art.26. As despesas decorrentes da execução desta Lei devem
correr à conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no
Orçamento do Estado para o Poder Executivo E,stadual, ficando autorizado
a:

I - abrir crédito especial no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais), no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado de Sergipe,
para fins de inclusão do Programa Cientista Serigy na Lei Orçamentária
Anual de 2025, devendo o Poder Executivo dispor, mediante Decreto, sobre
o detalhamento da finalidade, produto, unidade e meta;

II - abrir crédito especial no valor de R$ 3-000.000,00 (três

milhões de reais), no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado de

Sergipe, para fins de inclusão do Programa Cientista Serigy na Lei
Orçamentaria Anual de 2026, caso não tenha sido incluído na referida Lei,
devendo o Poder Executivo dispor, mediante Decreto, sobre o detalhamento
da finalidade, produto, unidade e metâ.

§ 1" Fica alterada a Lei n" 9.371, de l2 de janeiro de 2024, para
incluir no Programa "0028 - PROGRAMA DE APOIO E INCENTIVO A
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO" e no Objetivo Geral
"Reorientar e executar a política estadual de ciência e tecnologia, priorizando
estratégias que conduzam à inovação, focando iniciativas que gerem
significativos beneficios sociais, econômicos e culturais para o Estado de
Sergipe." o objetivo específico "Implementar o Programa Cientista Serigy,
com a adesão de 5 órgãos ou entidades da Administração Pública Estadual
até 2027".
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§ 2" Os recursos necessários à execução do Programa Cientista
serigy devem ser oriundos do Fundo Estadual para o Desenvolvimento
Cienúfico e Tecnológico - FIINTEC ou de outras fontes autorizadas em lei,
observando-se, prioritariamente, a indicação orçamentária do órgão. ou
entidade demandante.

Art.27. Do valor global aprovado para cada plano de atuação no
âmbito do Programa Cientista Serigy, será destinado o percentual de 5Y"

(cinco por cento) à Fundação de Apoio à Pesquisa e à Inovação Tecnológica
do Estado de Sergipe - FAPITEC/SE, a título de custeio administrativo e

operacional, nos termos do art. 20, inciso V, da Lei n" 5.'771, de 12 de

dezembro de 2005.

§ 1' Os recursos previstos no "caput" deste artigo serão

incorporados às receitas próprias da FAPITEC/SE e poderão ser utilizados
conforme deliberação da Fundação, observadas suas finalidades
institucionais e a legislação aplicável.

§ 2'O percentual de que trata este artigo não poderá ser objeto
de redução por parte dos órgãos ou entidades demandantes e deverá ser

previsto expressamente nos respectivos Termos de Adesão e de Outorga.

Art. 28. Os aspectos operacionais relativos à execução do
Programa Cientista Serigy podem ser disciplinados mediante resolução do

Conselho de Administração da FAPITEC/SE, respeitadas as disposições
desta Lei.

Art.29. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aracaju, de de2O25;2O4" da Independênciae 137" da
República.

JosE MACEDO âü1ffi""":;J31""

SO B RA L:349 5 Srl?*"r.rso68os87

0680s87 ?,13Ií%1,J,"''
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IMPACTOOR o
ESTIMÀTIVA DE IMPÀ€TO AMEFFT O-FINAÀ5ÇEIR(}

Declaro, para os fins do disposto no inciso I do art. 16 da Lei Complementar n

de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa de impacto

orçamentário-financeiro a respeito do Anteprojeto de Lei abaixo relacionado para os

exercícios de 2024,2025 e 2026, nos seguintes termos:

" 101,

202720262025PROJETO DE LEI
R$ 4.000,000,00RS 3.000.000,00R$ 500.000,00lnstitui o Programa Cientista Serigy

e dá providências correlatas.

Foram utilizadas as seguintes premissas e

metodologias para o cálculo da estimativa:

a) A estimativa foi calculada a partir da previsão

anual de órgãos participantes, multiplicada
pelo ticket médio por projeto.

PREMISSAS E
METODOLOGIAS DE

CÁLCULO UTILIZADAS

Aracaju,04 de Setembro de2025.

ALEX CAVALCANTE iisJlôdovdê 
ídhà dtsrtarPor

GARCEZ:58827 269 G^flcEz:s88272óe564

568
Oàdos 2025.09.04 09!5:1É
{3',m

Alex Cavalcante Garcez
Diretor-Presidente
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